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DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: "RUA BENE
DITO LEOPOLDINO DA SILVA"(1895/1980).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre a- 
prova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a denominar-se "Rua Be 
nedito Leopoldino da Silva" - (1895/1980) a Rua "H" em toda a sua 
extensão, com término na "Rua Benedito Garcia de Melo" - (ex-Rua 
"E") no Loteamento "Vila Costa Rios";

Art. 2Q - Revogadas as disposições em 
contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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